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O presente servidor público municipal foi 

formalmente Designado Ouvidor da Câmara 

Municipal de Francisco Sá, localizada no 

norte do estado de Minas Gerais, por meio da 

Resolução n.º 03/2020 de 29 de Junho de 
2020. A Função Gratificada de Ouvidor foi 

criada pela Lei Municipal n.º 1.752 de 06 de 

Maio de 2020 alterou o anexo III da Lei n.º 

1.400 de 23 de julho de 2012 já anteriormente 

alterado pela Lei n.º 1.572 de 15 de Julho de 

2015 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos da Câmara 

Municipal de Francisco Sá, reorganiza sua 

estrutura administrativa e dá outras 

providências.” A Ouvidoria da Câmara 

Municipal de Francisco Sá/MG foi instituída 

em 09 de Março de 2020, por meio da 

Resolução n.º 02/2020. (Em anexo). 
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01. Apresentação 
 

 

 

Ainda há muito que se avançar até amadurecermos um sistema que se 

caracterize pela existência de instituições consolidadas, autônomas, 

complementadas pela Democracia Participativa, mecanismo que permita 

ampliar o poder do Cidadão. 

 

Neste contexto, as Ouvidorias têm papel relevante, tanto no plano do 

Poder Executivo quanto do Legislativo. Ao Ouvidor cabe incentivar o cidadão a 

fazer valer os seus direitos. Ele deve cobrar, das mais diversas instâncias a 

prestação de serviço de qualidade. Para isso, precisa acolher e analisar 

rapidamente as reclamações e sugestões dos usuários que se sintam 

prejudicados ou preteridos, dando a eles uma satisfação em tempo razoável, 

estimulando o aperfeiçoamento da qualidade dos serviços prestados. 

 

Vale destacar ainda que, sob a responsabilidade desta Ouvidoria como 

ferramentas capazes de nortear os trabalhos moldando-os na eficiência, 

eficácia, transparência e legalidade costumeiramente esperados do Poder 

Legislativo estão: os dados do sítio oficial da Câmara, a Lei de Proteção de 

Defesa dos Direitos dos Usuários dos Serviços Públicos da Administração 

Pública (Lei 13.460/2017), Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e 

Portal da Transparência. 

 

Por fim, é com satisfação que se pode anunciar que, com estes 

propósitos supramencionados se instalou e funcionou neste seu primeiro ano a 

Ouvidoria da Câmara Municipal de Francisco Sá; como mais um instrumento 

que a sociedade terá a seu dispor, a fim de acompanhar os trabalhos 

legislativos e a atuação de cada agente político. 
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02. Do Relatório 
 

 

 

Analisando os dados extraídos das solicitações dos usuários, bem como 

das soluções apresentadas foi possível estabelecer um rede de informações 

capaz de traduzir em números, o funcionamento da Ouvidoria da Câmara 

Municipal de Francisco Sá, neste seu primeiro ano de funcionamento. E neste 

contexto, os dados organizados/estratificados mostram que: 

 

Houve um total de 4 consultas à Ouvidoria da Câmara Municipal de 

Francisco Sá em 2020. Destas, uma (1) consulta foi feita pelo mesmo 

usuário, abordando a mesma solicitação. A análise dos dados segue a 

mesma adotada pelo sítio eletrônico da Câmara Municipal de Francisco 

Sá, neste caso, considerando todas as manifestações para efeito de 

apuração quantitativa. 

 

Em relação à QUANTIDADE DE MANIFESTAÇÕES, LEVANDO EM 

CONSIDERAÇÃO SUA CLASSIFICAÇÃO em: reclamação, sugestão, 

elogio, informação, assunto não pertinente: 4,00 (100,00%) foram 

relacionadas à Solicitação de Informação. 

 

Em relação ao CANAL DE COMUNICAÇÃO utilizado, considerando uma 

divisão/classificação em: e-mail, por telefone, presencial, pelo site ou por 

carta: 4,00 (100,00%) foram utilizando-se do Sítio Eletrônico da 

Câmara Municipal de Francisco Sá. 

 

Em relação ao ÓRGÃO DIRECIONADO DA DEMANDA, todas as 4 

consultas (100,00%) tiveram como alvo a Câmara Municipal de 

Francisco Sá, neste caso; não necessitando de buscar respostas em 

outros órgãos. 
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Em relação ao GÊNERO QUE MAIS CONSULTOU: 3,00 (75,00%) foram 

feitos por usuários do sexo Masculino. Apenas 1,00 (25%) foi feita por 

usuário do Sexo Feminino. 

 

Quanto à CLASSIFICAÇÃO PESSOA FÍSICA (PF) E PESSOA 

JURÍDICA (PJ) 3,00 (75,00%) foram feitos por usuários Pessoa Física 

(PF). E 1,00 (25%) foi feita por usuário/representante de Pessoa 

Jurídica. 

 

Em relação ao PONTO GEOGRÁFICO DE ONDE PARTIU A 

CONSULTA: 3,00 (75,00%) foram feitos por usuários de Francisco Sá. 

E  1,00 (25%) foi feita por usuário de Outra Cidade (Estado de Minas 

Gerais). 

 

Quanto ao ASSUNTO TRATADO: 3,00 (75,00%) foram com questões 

relacionadas aos Vereadores. E 1,00 (25%) relacionada a Outros 

Assuntos. 

 

Quanto a RESPONDER À PESQUISA DE SATISFAÇÃO: 3,00 (75,00%) 

Não Quiseram ou Não Souberam Responder. E apenas 1,00 (25%) 

Responderam às Perguntas. 

 

Quanto a ESBOÇAR SATISFAÇÃO EM RELAÇÃO AO ATENDIMENTO: 

1,00 (33,33%) usuário Não Comentou; mais 1,00 (33,33%) usuário Se 

Disse Insatisfeito com os dados que obteve como resposta e 1  

(33,33%) usuário,  Revelou satisfação com a atendimento recebido.  

 

 Ao usuário (a) insatisfeito (a) foi feito um acompanhamento mais 

detalhado e orientado no sentido de que as solicitações feitas por meio 

da Ouvidoria são públicas e podem/devem ser visualizadas por todos 

como ensina a norma.  
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Esclarecido ainda de que não há, em hipótese alguma, 

identificação do solicitante, salvo os casos em que, equivocadamente, o 

mesmo se identifique em sua solicitação. Por fim, de que qualquer 

situação que não se enquadrasse nestas orientações deveria ser 

procurada a Secretaria da Câmara para uma melhor avaliação da 

demanda. 

 
Em relação ao TEMPO DE RESPOSTA AO USUÁRIO, considerando o 

prazo máximo legal de 30 dias: 3,00 (75,00%) Ultrapassaram o Prazo 

Limite; e apenas 1  (25,00%) ocorreu resposta, Dentro do Prazo 

Limite.  

 

Esta demora na resposta às demandas feitas ocorreu pelo fato da 

incerteza da Câmara inicialmente em como se faria a implantação e 

gestão do seu sistema de Ouvidoria. Todavia, em meio a isso a 

população já tinha conhecimento dessa nova ferramenta. E já havia 

inclusive feito uso da mesma. Só depois de transcorrido o prazo, mas no 

decurso de todo empenho na busca para implantação de sua Ouvidoria, 

foi que fora visualiza que a ferramenta já existia e estava inclusive em 

curso. A data das primeiras respostas, já atrasadas, é inclusive a mesma 

data de 08/01/2020. Vale lembrar ainda que esta data é na verdade 

apenas dois dias pós retorno do recesso do final do ano de 2019. O 

recesso pela Portaria nº 51/2019 do Poder Executivo Municipal definiu o 

período de 26/12/2019 à 03/01/2020 (sexta-feira). Vale lembrar ainda 

que a Câmara nesta data não possuía legislação regulamentando a 

Ouvidoria e muito menos Ouvidor definido. 

 

Por fim, em relação ao STATUS DA DEMANDA, nesta data: 4 (100,00%) 

das demandas foram respondidas aos usuários solicitantes. 
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03. Da Pesquisa de Satisfação do Usuário - 

Questionário 
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04. Considerações finais 
 

O ano de 2020 foi um ano atípico. Em função da pandemia do Novo 

Corona Vírus (Sars-Cov-II) “Covid-19”, diversas atividades não tiveram seu 

andamento de forma regular. O foco, a atenção da maioria das pessoas e 

entidades espalhadas pelo mundo todo, foi e neste momento de encerramento 

do ano, continua a ser a Covid-19. Sendo assim, pela abrangência, deve ser 

considerada também dentro das variáveis que influenciaram o pouco uso, a 

pouca preocupação neste momento, com questões que pudessem ser tratadas 

por meio deste Canal de Ouvidoria da Câmara Municipal de Francisco Sá. 

 

Outro ponto, porém, deve ser salientado no que diz respeito a ajudar 

para que esta utilização se faça de forma mais efetiva. E isto se encontra 

diretamente relacionado com a maior divulgação desta nova ferramenta: nas 

reuniões da Câmara, em cartazes, na página na Câmara no Facebook e no 

próprio sítio eletrônico da Câmara Municipal de Francisco Sá. 

 

A avaliação final para a Ouvidoria da Câmara Municipal de Francisco Sá 

em 2020 é positiva. Num ano de implementação, todos os recursos 

encontrados que pudessem colocar a Ouvidoria numa posição melhor, dentro 

do contexto de um período atípico como este, foram utilizados. Isto levando em 

consideração pesquisas feitas em material na internet inclusive disponibilizado 

pelo próprio TCEMG.  Com isto, daqui pra frente, restará o aperfeiçoamento 

constante da ferramenta de forma a servir a população da melhor maneira 

possível.  

 
 

 

Anderson Clayton Martins Rocha 
Servidor 

– Ouvidor da Câmara Municipal de Francisco Sá – 
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